
BG N.º 219         BRASÍLIA-DF, 26 DE NOVEMBRO DE 2009 (QUINTA-FEIRA). 

PORTARIA DE ADEQUAÇÃO DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO CENTRO DE 

SUPRIMENTO E MATERIAL (CSM) 

Portaria n.º 38, de 20 de novembro de 2009. 

  

Altera o dispositivo da Portaria n.º 5, de 26 fev. 
2009, que altera o horário de expediente 
administrativo da Corporação e dá outras 
providências. 

  

O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 47, incisos 
I, II e VII, do Regulamento da Organização Básica do CBMDF, aprovado pelo Decreto n.º 
16.036, de 4 nov. 1994; combinado com o art. 9º da Lei n.º 8.255, de 20 nov. 1991, 
resolve: 

  

Art. 1º ALTERAR o art. 1º, §3º, da Portaria n.º 5, de 26 fev. 2009, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

  

“Art. 1º (...). 

§ 3º O Diretor de Serviços Técnicos, o Comandante do Centro de Manutenção e o 
Comandante do Centro de Suprimento e Material, em razão da peculiaridade de suas 
atribuições, deverão adequar-se ao prescrito nesta portaria, na medida de suas 
demandas regimentais;”  

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

ANTONIO GILBERTO PÔRTO – Cel. QOBM/Comb. 

Comandante-Geral 

  

 


